
II - a alínea “a” do inciso VI do artigo 7º:
“a) o Núcleo de Apoio Administrativo do Gabinete

do Coordenador;”. (NR)
Artigo 64 - O “caput” do artigo 19 do Decreto nº

52.047, de 9 de agosto de 2007, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Artigo 19 - O Diretor da Central de Transplantes,
além de outras que lhe forem conferidas por lei ou
decreto, tem as seguintes competências:”. (NR)

Artigo 65 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial:

I - do Decreto nº 33.409, de 25 de junho de 1991:
a) o Capítulo II, com suas Seções, Subseções e seus

artigos 3º a 8º;
b) o Capítulo IV, com seu artigo 11;
c) os artigos 12 e 13;
II - o Decreto nº 33.815, de 18 de setembro de

1991;
III - do Decreto nº 41.315, de 13 de novembro de

1996:
a) o inciso V do artigo 7º;
b) do artigo 9º:
1. o inciso II;
2. as alíneas “c”, “d” e “e” do inciso IV;
c) a Subseção IV da Seção IV, com seus artigos 21

a 24;
IV - do Decreto nº 49.343, de 24 de janeiro de 2005:
a) o inciso III do artigo 1º;
b) do artigo 3º:

1. o inciso VII;
2. o parágrafo único;
c) a Seção VIII do Capítulo II, com seu artigo 14;
d) do artigo 17:
1. o inciso V;
2. a alínea “f” do inciso VIII;
e) a Seção VII do Capítulo V, com seu artigo 41;
V - do Decreto nº 51.434, de 28 de dezembro de

2006:
a) o inciso V do artigo 6º;
b) a alínea “b” do inciso IV do artigo 7º;
c) a Seção III do Capítulo V, com seu artigo 13;
VI - do Decreto nº 52.047, de 9 de agosto de 2007:
a) o inciso II do artigo 2º;
b) o artigo 4º;
c) do artigo 7º:
1. o inciso II;
2. as alíneas “b” a “d” do inciso IV;
3. as alíneas “c” a “h” do inciso VI;
4. o inciso VII;
d) a Seção II do Capítulo IV, com seus artigos 9º a 13;
e) os artigos 20, 28 e 30.
Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2008
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 2008.
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DECRETO Nº 53.525, 
DE 8 DE OUTUBRO DE 2008

Retificação do D.O. de 9-10-2008
No artigo 3º, incisos II e III, leia-se como segue e não como constou:
II - no Município de Caraguatatuba: Maçaguaçu-Tamanduá;
III- no Município de São Sebastião: Itaçucê, Ilha do Toque-Toque, Ilha do Apara, Boiçucanga, Montão de Trigo

e Ypautiba.
O Anexo 2, a que se refere o parágrafo único do artigo 3º, leia-se como segue e não como constou:


